
 
AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR DO ESTADO DA BAHIA 

 

Processo nº: 8151970-19.2025.8.05.0001 

 

HOTEL PELOURINHO LTDA., devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à r. decisão de id. 

539067593, informar que a documentação solicitada pelo Ilmo. Expert já se encontra 

devidamente colacionada aos autos, tendo sido juntada por ocasião da apresentação da petição 

inicial. 

Outrossim, com o intuito de colaborar com este D. Juízo e de viabilizar o regular 

prosseguimento dos trabalhos periciais, esclarece que, na data de 20 de fevereiro, foi realizada 

reunião com o Expert do Juízo, oportunidade em que se demonstrou que os referidos 

documentos já constam integralmente no processo. 

Diante do exposto, requer seja certificada a presente informação, com o regular 

prosseguimento da perícia, considerando-se atendida a solicitação anteriormente formulada 

pelo Sr. Perito, facultando-lhe a continuidade dos trabalhos e a apresentação do laudo no prazo 

que lhe for assinalado. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026. 

 

MANON WEBER RODRIGUES 

OAB/RJ nº 117.837 


